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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 

RUA DR. FERNANDO COSTA N.o 307 - CEP 16.890 - FONE: (0172) 86-1219 - UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI WMERO 1.246, DE 29 DE SETnmRO DE 1.986 

---------------------------------------
Autor:laa a Prefeitura llwlioipal reoe­
ber 4a Seoretaria Exeout1Ta de Habit• 
oão a imponânoia 4e OZ8l9J.68o,oo -
(treaentoa • noTenta e ,ra. mil, ae1• -oentoa • oitenta ONsado•) • 4' ou -
tru pron4ênoiu. 

DB. •IGUEL JOSi OHADDAD, Prefeito llunioipal de Uohoa, 
Eata4o 4e São Paulo, no u•o de auaa atriblli9õe• legai.a, 

Pu aaber que a Câmara J!unioipal 4e Uohoa, aproTou • 
eu aanoiono • proJIUlso a aeguinte Leia 

Artigo 11. - Pioa a Prefeitura llwuo1pal 4e Uohoa •­
tor1sa4a a reoeber reourao nplementar at, o Talor de OZS393,680, 
oo (tnsentoa e noTenta e trêa 11111, aeiaoentoa • oitenta oruaa -
doa) 4a Beoretaria BxeoutiTa de Habitação deatinado àa ouaa po­
pular•• para tamiliu de baixa rencla do Oon~to Habitaoional -
"AnclN Pranoo Montoro", atrav4a de oonTênio a ••r f1rma4o oom o 
E•tado de São Paul.o. 

Artigo 2•. - Bata Lei entrará em vigor na data de aua 
piblioa9ão, reTogadaa u di•poai9õee em oonttário. 

Prefeitura Munioipal de Uohoa, ao• 29 dia• dom•• de 
aetembro do ano de 1.986. 

DR. •1auEL Josi OHADDAD 
PREPEITO WlfICIPAL 

Regiatrado no livro de Leia e, em•• 14a piblioado -
por afixa9ão no looal de ooatume e a Iaprenaa looal. 

TA SEOO 
SEORETDIA DA PRE!'EITURA 


